PROJETO DE LEIN® , DE 2020.

(Do Sr. Delegado Anténio Furtado)

Aumenta as penas aplicaveis aos crimes de
violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
no caso de incidéncia da Lei n°® 11.340, de 7 de
agosto de 2006. a pena Minima e Maxima sera
o dobro do originalmente previsto, enquanto
durar o periodo de Estado de Calamidade
decretado em razdo do Coronavirus
(COVID19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Esta lei Aumenta as penas aplicaveis aos crimes
de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, no caso de
incidéncia da Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de 2006, a pena
Minima e Maxima sera o dobro do originalmente previsto,
enquanto durar o periodo de Estado de Calamidade decretado
em razao do Coronavirus (COVID19).

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICACAO

Pesquisas recentes com relagdo a China apontaram que, durante o
periodo do coronavirus, ouve um aumento consideravel no indice de violéncia contra
as mulheres. Também no Brasil isso verifica-se. No Rio de Janeiro, por exemplo
ouve um aumento de 50% nos casos crimes com violéncia doméstica segundo
dados do plantdo judiciario. Neste sentido, o isolamento social por culpa do
coronavirus acende um alerta sobre a violéncia doméstica e deixa as mulheres em
situagao de maior fragilidade.

Antes mesmo da incidéncia da pandemia, cada dois minutos, uma
mulher foi vitima de violéncia doméstica em 2019 no Brasil. Por dia, 180 mulheres
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levaram tapas, socos, pontapés, xingamentos e puxdes de cabelo dentro dos seus

proprio lares.

Se por um lado, o isolamento social previne o avanco do coronavirus,

por outro, deixa as vitimas mais proéximas dos seus agressores.

E lamentavel que, em tempos de pandemia, as estatisticas sobre a
violéncia doméstica, ao invés de estarem diminuindo, demonstrando que toda
sociedade esta unida, na verdade os dados estdo crescendo de forma alarmante,
razao pela qual imponha-se que a protecao legal seja majorada, afim de que os
lares brasileiros nao se transformem em palco cada vés mas insano de um quadro
de uma terrivel tragédia.

Diariamente, mais de duas mil mulheres registram queixa no Brasil
contra a violéncia de seus parceiros. Em mais da metade dos casos ha tentativa de
homicidio.

O art. 44 da Lei Maria da Penha estabeleceu, no sistema juridico
brasileiro, o crime de violéncia doméstica, ao acrescentar os paragrafos 90 e 11
ao art. 129 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cdodigo Penal).

E inquestionavel o mérito da inclusdo do crime de violéncia
doméstica entre os crimes de leséo corporal, previstos no Codigo Penal.

O aumento da pena maxima em relagcédo ao crime de lesao corporal
(art. 129 do Cddigo Penal), de um para trés anos, foi fundamental para distinguir o
crime de violéncia doméstica da lesao corporal de menor potencial ofensivo.

Por tais motivos, consideramos necessario o aumento dos
patamares minimo e maximo das penas dos crimes praticados com violéncia
domeéstica, véz que precisamos, neste periodo de excecdo, atender umas das
fungdes mais importantes da aplicagao da pena segundo o direito penal brasileiro,
qual seja, a fungado preventiva que visa inibir, tanto quanto possivel, a pratica de
novos crimes de violéncia doméstica.

Contamos, portanto, com o apoio de nossos ilustres pares para a
aprovagao deste projeto de lei.

Sala das Sessoes, em de de 2020.

Deputado Federal Delegado ANTONIO FURTADO PSL/RJ
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https://ndmais.com.br/coronavirus/
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